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	 EXTRATOS

Extrato de Aditamento
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: ALGAR TELECOM SA
Espécie: Aditamento nº 003/2021.
Fundamento: O presente aditamento se dá com fundamen-
to na Cláusula décima-primeira subcláusula 11.2 do instru-
mento Contratual nº 031/2019 e demais aditivos, decorren-
te da Licitação – Pregão Presencial nº 009/2019 - Processo nº 
033/2019, homologada em 25/06/2019 do tipo menor preço 
global do lote único, no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e 
na solicitação de material/contratação de serviço com pro-
tocolo sob o nº 000741 de 04 de fevereiro de 2021.
Objeto: Aumento da velocidade do link de 20Mbps para 
50Mbps respeitando o limite de até 25% no valor do con-
trato, como disposto na legislação vigente e prorrogação 
do prazo por mais 6 (seis) meses, com início na data da 
assinatura  e término em 19/09/2021.
Valores: 
a) Mensal: R$ 500,00 (quinentos reais);
b) Global: R$3.000,00 (três mil, reais);
Prazo:  06 meses contados da data da assinatura até 19/09/2021.
Recursos Orçamentários: 01.122.8004.2258 - Manutenção 
dos Serviços Administrativos - Ficha 27604 - Serviços de Tec-
nologia da Informação e Comunicação - PJ – 06 – Comunica-
ção de Dados.
Data da Assinatura: 19/03/2021.	

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
Presidente

LEANDRO CASSIANO NEVES
1º Secretário Ordenador de Despesas

Extrato de Carta Contrato
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: ANTÔNIO CARLOS NASCIMENTO ME – CNPJ sob 
o n° 42.856.864/0001-50.
Espécie: Carta-Contrato nº 004/2021.	
Fundamento: Processo nº 013/2021 – Dispensa de Licita-
ção nº 003/2021, com fulcro no art. 24, inc. II da Lei nº 
8.666/93 e justificativa anexa, que passa a integrar o pre-
sente termo.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de chaveiro, com fornecimento; instalação e consertos de 
fechaduras; confecção de cópias de chaves; abertura de por-
tas e troca de segredos e modelagem de chaves e lubrifica-
ção e regulagem de fechaduras com fornecimento de mão de 
obra e todo material necessário durante o exercício de 2021.
Prazo: A vigência da presente contratação dar-se-á com iní-
cio na data de assinatura do presente contrato e término 
em 31/12/2021.
Valor Global Estimado: R$ 9.420,00 (nove mil quatrocentos 
e vinte reais).
Recursos Orçamentários: 01.122.8004.2258-Manutenção 
dos Serviços Administrativos – Ficha 9079 -3.3.90.39.00 – 

Outros Serviços de Terceiros – PJ - 99 Outros Serviços de 
Terceiros – PJ.
Data da Assinatura: 18/03/2021. 

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
Presidente

LEANDRO CASSIANO NEVES
1º Secretário/ Ordenador de Despesas

JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA
ADITAMENTO N° 003/2021

CONTRATO INICIAL Nº 031/2019
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: ALGAR TELECOM SA
Vem à esta procuradoria, através do protocolo n° 000741 
de 04.02.2021, solicitação de aditamento ao contrato nº 
031/2019 para aumento de velocidade do link passando de 
20Mbps para 50Mbps de acordo com a Cláusula décima-pri-
meira, subcláusula 11.2 na qual prevê um acréscimo do con-
trato em ate 25%, com fulcro no art. 65 §1º da Lei 8.666/93.
No intuito de promover o acréscimo, o gestor do contra-
to solicitou o aditamento contratual para aumento da ve-
locidade e consequentemente do valor por 6 meses, até 
que seja realizada uma nova licitação/contratação que 
atendam às necessidades atuais. Note-se que a Câmara 
Municipal de Uberlândia precisa manter seu fornecimento 
de acesso a Rede Internet Mundial através de serviços de 
conexão oferecidos pela contratante pois são de extrema 
importância para realizar todo trabalho na CMU uma vez 
que todo nosso sistema está interligado ao fornecimento de 
acesso a rede de internet. 
Considerando por fim que a velocidade atual dos links é 
insuficiente para suportar as atividades que dependem do 
acesso à internet nesta Casa de Leis, causando instabilida-
de na rede e dificultando a execução dos trabalhos dos par-
lamentares, assessores e departamentos faz-se necessário 
o acréscimo. Diante das razões elencadas acima, visando 
fundamentar o presente adiantamento contratual e com 
base na Lei 8.666/93 que permite que sejam reajustados 
valores para prestação de serviço, vejamos: 
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser altera-
dos, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
§ 1o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 
particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o 
limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.
Por todos os motivos acima expostos, entendemos, s.m.j., 
que é viável o aditamento do contrato firmado, tendo em 
vista que a prestação de serviços se enquadra naquelas dis-
postas na legislação de serviço continuado e empresa con-
tratada cumpre de forma rigorosa e correta todas as obriga-
ções e responsabilidades estabelecidas tanto no termo de 
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referência, quanto no contrato original.   
Uberlândia, 17 de março de 2021.

Ricardo Franco Santos
Procurador Jurídico 

Câmara Municipal de Uberlândia

DESPACHO DO PRESIDENTE
Considerando as razões apresentadas pelo Diretor do De-
partamento Informática, aferindo a necessidade de acrés-
cimo no contrato de serviços de Links via fibra óptica para 
desempenho das atividades administrativas e parlamenta-
res do Poder Legislativo;
Considerando que o valor atende o limite estabelecido pela 
Lei de Licitações (art. 65§ 1º), para o acréscimo em até 25%.
Finalmente, considerando a existência de recursos orça-
mentários e financeiros, para arcar com as despesas advin-
das do referido ato, fica autorizado o aditamento ao con-
trato 031/2019. 
Uberlândia, 17 de março de 2021. 

Sergimar Antônio de Melo 
Presidente

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Por todos os motivos apresentados para a realização do adi-
tamento prevista na Justificativa em anexo, na forma es-
tabelecida pela Lei nº 8.666/93, art. 65§ 1º, consideramos 
AUTORIZADA a realização da despesa através do aditamen-
to do contrato com a empresa ALGAR TELECOM S.A.
Uberlândia, 17 de março de 2021. 

Leandro Cassiano Neves
1º Secretário – Ordenador de Despesas

JUSTIFICATIVA P/ CONTRATAÇÃO 
MODALIDADE: DISPENSA 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: ANTÔNIO CARLOS NASCIMENTO – ME.
A aquisição do objeto referente a este processo de com-
pra visa atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Uberlândia quanto a prestação de serviços de chaveiro, 
com fornecimento; instalação e consertos de fechaduras; 
confecção de cópias de chaves; abertura de portas e troca 
de segredos e modelagem de chaves e lubrificação e regu-
lagem de fechaduras com fornecimento de mão de obra. 
A dispensa de licitação encontra fundamento no art. 24 da 
Lei 8.666/93 que em seu inciso II:
Art. 24.  É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 
de uma só vez;  
A contratação será formalizada mediante emissão de nota de 
empenho de despesa, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/93, 
e celebração de Carta Contrato, pois o objeto resulta em obri-
gações futuras, conforme §4º do supracitado artigo. 
Art. 62.  O instrumento de contrato é obrigatório nos ca-
sos de concorrência e de tomada de preços, bem como nas 
dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compre-
endidos nos limites destas duas modalidades de licitação, 
e facultativo nos demais em que a Administração puder 

substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como car-
ta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço.
§ 1o A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital 
ou ato convocatório da licitação.
§ 2o Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", 
"autorização de compra", "ordem de execução de serviço" 
ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 55 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994).
§ 3o Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e 
demais normas gerais, no que couber:
I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação 
em que o Poder Público seja locatário, e aos demais cujo 
conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de 
direito privado;
II - aos contratos em que a Administração for parte como 
usuária de serviço público.
§ 4o É dispensável o "termo de contrato" e facultada a subs-
tituição prevista neste artigo, a critério da Administração e 
independentemente de seu valor, nos casos de compra com 
entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não 
resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.
Ao analisar os fatos e o valor da presente contratação, en-
tende-se ser viável a contratação por dispensa com fulcro 
no art. 24, inc. II da Lei 8.666/93, estando caracterizada a 
necessidade da administração em poder solicitar os servi-
ços quando necessário.
Uberlândia, 17 de março de 2021. 

Ricardo Franco Santos
Procurador Jurídico

Câmara Municipal de Uberlândia

DESPACHO DO PRESIDENTE
Considerando as razões apresentadas pela Diretora Admi-
nistrativa desta Casa, quanto à necessidade da contratação 
para prestação de serviços de chaveiro e outros serviços 
relacionados. 
Considerando a existência de recursos orçamentários e finan-
ceiros, para arcar com as despesas da mencionada aquisição.
Considerando a possibilidade de realizar tal procedimento por 
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, II da Lei 8.666/93.
Fica autorizada a contratação a empresa ANTÔNIO CARLOS 
NASCIMENTO - ME, através de dispensa de licitação, para 
prestação de serviços de chaveiro, bem como demais itens 
inseridos na proposta, pelo valor unitário constante da pro-
posta apresentada para cada item.
Uberlândia, 17 de março de 2021. 

Sergimar Antônio de Melo 
Presidente

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Por todos os motivos apresentados para a realização da 
contratação prevista na Justificativa em anexo, na forma 
estabelecida pela Lei nº 8.666/93, art. 24, inc. II consi-
deramos AUTORIZADA a realização da despesa de serviços 
de chaveiro e outros através da empresa ANTÔNIO CARLOS 
NASCIMENTO - ME, por dispensa de licitação.
Uberlândia, 17 de março de 2021. 

Leandro Cassiano Neves
1º Secretário – Ordenador de Despesas
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PORTARIAS

PORTARIA 182/2021 
DESIGNA A SERVIDORA AMANDA MACEDO DE CAMARGOS 

PARA RESPONDER INTERINAMENTE PELO CARGO DE DIRE-
TOR DE DEPARTAMENTO.

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica designada a servidora AMANDA MACEDO DE CA-
MARGOS, para responder interinamente pelo cargo de DIRE-
TOR DE DEPARTAMENTO – DEPARTAMENTO DE FINANÇAS - CÓD. 
CM-02, no período de 05/04/2021 a 04/05/2021, durante as 
férias do titular do cargo JOSÉ HUMBERTO DA SILVA, em con-
formidade com o Art. 55 § 3º da Lei Complementar 040/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 22 de março de 2021.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 183/2021
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 01 de abril de 2021, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo relacio-
nado, lotado no gabinete da Vereadora Liza Fernandes Prado:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 06
Marcos Henrique de Assis.

Art. 2º - Fica nomeado a partir de 01 de abril de 2021, para 
o cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo re-
lacionado, a ser lotado no gabinete do Vereador Cristiano 
Caporezzo Araújo Pires Ferreira:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 06
Marcos Henrique de Assis.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 22 de março de 2021.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 184/2021
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 05 de abril de 2021, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete da Vereadora Liza 
Fernandes Prado:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 06
Chavier Gonçalves Ribeiro.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 22 de março de 2021.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 185/2021
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES QUE 

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 01 de abril de 2021, 
dos cargos de provimento em comissão, os servidores abai-

PORTARIA 186/2021
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES QUE 

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 01 de abril de 2021, 
dos cargos de provimento em comissão, os servidores abai-
xo relacionados, lotados no gabinete do Vereador Antônio 
Carlos Carrijo:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Juliana Contijo Mamede Mendes.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Vanilda dos Reis Peres.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 07
Vilmar Joaquim da Silva.

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 01 de abril de 2021, 
para os cargos de provimento em comissão, os servidores 
abaixo relacionados, a serem lotados no gabinete do Vere-
ador Antônio Carlos Carrijo:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Vilmar Joaquim da Silva.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Juliana Contijo Mamede Mendes.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 07
Vanilda dos Reis Peres.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 22 de março de 2021.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

xo relacionados, lotados no gabinete do Vereador Charlie 
Manzi Fernandes (Charles Charlão):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 06
Leandro da Silva Santos.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 08
Welder de Freitas Silva.

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 01 de abril de 2021, 
para os cargos de provimento em comissão, os servidores 
abaixo relacionados, a serem lotados no gabinete do Verea-
dor Charlie Manzi Fernandes (Charles Charlão):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 06
Welder de Freitas Silva.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 08
Leandro da Silva Santos.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 22 de março de 2021.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 187/2021
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 01 de abril de 2021, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada, lotada no gabinete do Vereador Luiz Eduardo 
Ribeiro de Sá (Dudu): 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 06
Patrícia Alves Martins Rocha Teixeira.

Art. 2º - Fica nomeada a partir de 01 de abril de 2021, para 
o cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo re-
lacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Luiz Eduar-
do Ribeiro de Sá (Dudu): 
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PORTARIA 189/2021
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES QUE 

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 01 de abril de 2021, 
dos cargos de provimento em comissão, os servidores abai-
xo relacionados, lotados no gabinete do Vereador Fabio 
Dias Queiroz Zavitoski (Fabão):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Fayga Marcielle Madeira de Oliveira.
Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 07

Diego Sposito de Almeida.
Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 01 de abril de 2021, 
para os cargos de provimento em comissão, os servidores 
abaixo relacionados, a serem lotados no gabinete do Vere-
ador Fabio Dias Queiroz Zavitoski (Fabão):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 07
Fayga Marcielle Madeira de Oliveira.
Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 08

Diego Sposito de Almeida.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 22 de março de 2021.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 190/2021
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 01 de abril de 2021, 
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo 
relacionado, lotado no gabinete do Vereador Ivan da Silva 
Nunes: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Leonardo Elias da Silva.

Art. 2º - Fica nomeado a partir de 01 de abril de 2021, 
para o cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo 
relacionado, a ser lotado no gabinete do Vereador Ivan da 
Silva Nunes: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Leonardo Elias da Silva.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 22 de março de 2021.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 188/2021
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES QUE 

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 01 de abril de 2021, 
dos cargos de provimento em comissão, os servidores abai-
xo relacionados, lotados no gabinete do Vereador Anderson 
Lima da Silva:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 02
Pablo Roberto Teixira.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Ananias Lázaro Neto.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 07
Nyna Simone Pafumi Dias e Oliveira.

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 01 de abril de 2021, 
para os cargos de provimento em comissão, os servidores 
abaixo relacionados, a serem lotados no gabinete do Vere-
ador Anderson Lima da Silva:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Nyna Simone Pafumi Dias e Oliveira.

Pablo Roberto Teixeira.
Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 07

Ananias Lázaro Neto.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 22 de março de 2021.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

LICITAÇÕES

RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2021  - 
PROCESSO Nº 013/2021

O DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS da Câmara Mu-
nicipal de Uberlândia torna público o Resultado da Dispensa 
de Licitação com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei 
nº 8666/93, que teve como objeto a contratação de em-
presa para prestação de serviços de chaveiro, com forneci-
mento; instalação e consertos de fechaduras; confecção de 
cópias de chaves; abertura de portas e troca de segredos 
e modelagem de chaves e lubrificação e regulagem de fe-
chaduras com fornecimento de mão de obra e todo mate-
rial necessário, para atender as demandas administrativas 
da Casa. Vencedora: ANTÔNIO CARLOS NASCIMENTO – ME 
inscrita no CNPJ sob o nº 42.856.864/0001-50, a empresa 
apresentou o segundo melhor preço total de R$ 9.420,00 
(nove mil quatrocentos e vinte reais) e atendeu os requisi-
tos de habilitação. A empresa Claudio Aparecido Silva Cha-
veiro apresentou o primeiro melhor preço total, porém não 
foi habilitado.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 07
Patrícia Alves Martins Rocha Teixeira.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 22 de março de 2021.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

 
 

MAPA COMPARATIVO 
 

 
COLOCAÇÃO 

 
EMPRESAS 

 
VALOR TOTAL 

 
1ª 

Claudio Aparecido Silva 
Chaveiro 

8.375,00 - DESABILITADO 

 
2ª 

Antônio Carlos Nascimento 9.420,00  

 
3ª 

Dyego Sanzo Kaminishi 11.440,00 

4ª Ronaldo de O Pontes - 
Chaveiros 

18.695,00 

Uberlândia, 22 de março de 2021.
Giovanna Cruz

Diretora do Departamento de Licitações e Compras
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RELATÓRIOS
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EXPEDIENTE

DECISÕES

DECISÃO ORDENADOR DE DESPESAS
PROCESSO Nº 003/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0002/2021
PROTOCOLO 006.116 – 01/09/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TELECOMUNICAÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TELEFONIA FIXO COMUTADO (STFC), FIXO-FIXO E FIXO
-MÓVEL, NAS MODALIDADES LOCAIS E LONGA DISTÂNCIA 
NACIONAL, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXI-
GÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, EDI-
TAL E ANEXOS
Trata-se de Processo Licitatório com fito de contratação de 
empresa de telefonia para prestação de serviços junto a 
Câmara Municipal de Uberlândia/MG.
Propostas, atos e procedimentos elaborados de acordo com 
os ditames legais estabelecidos em norma especifica. 
Ata do Pregão Eletrônico às fls. 1.163/1.170, contendo as 
propostas de ALGAR TELECOM S/A e TELEFÔNICA BRASIL S/A.
Intenção de Recurso e Recurso da parte TELEFÔNICA BRASIL 
S/A às fls. 1.614/1.619. 
Contrarrazões por parte de ALGAR TELECOM S/A às fls. 
1.620/1.629.
Relatório da Pregoeira às fls. 1.630/1.639.
Parecer da Procuradoria Jurídica às fls. 1.640/1.642
Decisão da Pregoeira às fls. 1.643/1.644.
Em síntese, é o relatório.
Decisão
Verifica-se que a motivação da TELEFÔNICA BRASIL S/A em 
interpor o presente Recurso se deve ao caso de constar jun-
to ao sistema do SICAF (Sistema de Cadastramento Único de 
Fornecedores) impedimento em desfavor da ALGAR TELE-
COM S/A para participar de licitação perante a Administra-
ção Pública, aduzindo em suas Razões que o impedimento 

é patente, devendo a empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A ser 
considerada a vencedora do Pregão Eletrônico.
Em suas Contrarrazões ALGAR TELECOM S/A alega que o im-
pedimento constante junto SICAF é referente uma empresa 
diferente daquela participante do certame, sendo que a 
empresa ALGAR TELECOM S/A é inscrita no CNPJ sob o nº 
71.208.516/0001-74 e a empresa com irregularidades pe-
rante o SICAF refere-se a empresa ALGAR TECNOLOGIA E CON-
SULTORIA S/A inscrita no CNPJ sob nº 21.246.699/0031-60.
A Procuradoria em seu parecer opinou pela improcedência 
do Recurso, tendo em vista que são empresas independen-
tes com objetos e finalidades de negócio distintas.
Depreende-se do Processo que, de fato, consta impedimen-
to junto ao SICAF do CNPJ 21.246.699/0031-60, ALGAR TEC-
NOLOGIA E CONSULTORIA S/A. No entanto, referida empre-
sa em momento algum foi parte participante do certame.
A empresa ALGAR TELECOM S/A, CNPJ 71.208.516/0001-74, 
essa sim, participou da licitação, ademais, apresentando 
proposta nos termos elencados no Edital.

Importante salientar em que pese o fato de ambas as em-
presas terem a razão social com ALGAR, bem como, a reali-
dade de, em uma primeira análise, serem partes do mesmo 
grupo econômico, seria demasiadamente forçoso entender 
que a empresa ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S/A par-
ticipou, de algum modo, do Processo Licitatório em tela, 
inclusive, é imperioso inferir a atividades econômicas exer-
cidas por ela não comportariam a exigências editalícia.
Nesse diapasão, diante dos documentos constantes no Pro-
cesso entrançado, decido pela manutenção da decisão cor-
reta da Senhora Pregoeira, mantendo como parte vencedo-
ra do certame a empresa ALGAR TELECOM S/A.
Uberlândia/MG, 12 de março de 2021

Ordenador de Despesas
Vereador Leandro Neves


